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                                     Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 346/2023 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “8ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Renato Neves Tonini, presentes os 

Auditores Dr. Neimar Quesada N. Duarte de Souza, Dr. Alan Carlos 

Deodoro de Oliveira, Dra. Cilaine Cristina Lourenço da Silva e o 

Procurador Dr. Luiz Cesar Vieira, ausências justificadas dos Dra. Adriana 

Lazaroni de Moraes, Dr. Joaquim Pedro Rohr e Dr. Thiago Amorim 

Rodrigues, reuniu-se às 15h15min do dia 15 de setembro de 2023, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a 8ª Comissão Disciplinar Regional 

tomando as seguintes deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 

 

2) Processo: nº 333/23  

Denunciado: Breno de Lima Oliveira (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 261-A do CBJD. 

Jogo: Cruzeiro FC x Greminho FC 

Categoria: Amador da Capital - SUB 17l 

Data jogo: 08/07/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Ausente 

Auditor Relator: Dr. Neimar Quesada N. Duarte de Souza 

 

Requerido pela D. Procuradoria a desclassificação 261-A para o art. 266 

do CBJD. 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

30(trinta) dias, quanto à desclassificação do art. 261-A para o art. 266 

do CBJD.  
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3) Processo: nº 334/23 

Denunciado: Cauêh Mattos Rodrigues (Auxiliar do Maricá FC) 

Tipificação: Art. 243-F e 258 § 2º, II do CBJD 

Jogo: Maricá FC x América FC  

Categoria: Série A2 - Profissional 

Data jogo: 08/07/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dr. Wellington O. Pontes 

Auditor Relator: Dr. Neimar Quesada N. Duarte de Souza 

 

Depoimento pessoal: Sr. Cauêh Mattos Rodrigues – RG: 112326996 

Detran – Auxiliar do Maricá FC 

 

“Que o certame se desenvolvia sem que o quadro de árbitro se 

dispusesse de radio comunicador; que ante o comportamento do 

goleiro adversário, se jogando no chão, o interrogado solicitou 

providencias ao 4º árbitro; que durante prorrogação do 2º tempo o 

depoente novamente se dirigiu ao 4º árbitro momento em que o arbitro 

principal se deslocou do ponto que ele estava, aproximadamente 25 

metros, e se dirigiu ao encontro do depoente e do 4º arbitro, instante 

em que o depoente foi expulso; que não ofendeu qualquer pessoa 

muito menos o arbitro principal e , tão pouco reclamou com qualquer 

pessoa”. 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

20(vinte) dias e multado em R$ 200,00 (duzentos reais), quanto à 

imputação do art. 243-F do CBJD e absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 258 § 2º II do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

4) Processo: nº 335/23 

Denunciado: Luiz Gabriel Ferreira Soares (Atleta do EC Nova Cidade) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

Jogo: Serrano FC x EC Nova Cidade 

Categoria: Série B1 – SUB 20 
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Data jogo: 15/07/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dr. Mauro Chidid 

Auditor Relator: Dr. Alan Carlos Deodoro de Oliveira  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD.  

Requerido pela defesa a lavratura de acórdão. 

 

 

5) Processo: nº 336/23 

1º) Denunciado: CAAC Brasil FC (Associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

2º) Denunciado: Jeferson Miranda Cunha (Preparador de goleiro do 

CAAC Brasil FC) 

Tipificação: Art. 243-F e 258 do CBJD 

Jogo: CAAC Brasil FC x Zinzane FC SAF 

Categoria: Série C – Profissional 

Data jogo: 16/07/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dr. Ladislau Neto 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina L. da Silva  

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 211 do CBJD.  

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida 

convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 243-F 

para o art.  258 do CBJD e absolvido, quanto à imputação do art. 258 

do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Neimar Quesada e Dr. 

Renato Tonini que aplicavam pena de 1(uma) partida, quanto à 

desclassificação do art. 243-F para o art.  258 do CBJD e 1(uma) partida, 

quanto a imputação do art. 258 do CBJD. 

Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

6) Processo: nº 337/23 

Denunciado: Lucas Matheus da Silva Barcelos (Atleta do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 254, § 1º, II do CBJD 

Jogo: Artsul FC x Serrano FC 
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Categoria: Série A2 – SUB 15 

Data jogo: 05/08/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dr. Marcelo Mendes (defesa 

escrita) 

Auditor relator: Dr. Neimar Quesada N. Duarte de Souza 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação o art. 254, § 1º, II do CBJD.  

 

 

7) Processo: nº 338/23 

Denunciado: Ricardo Lopes da Silva (Atleta do SE Búzios) 

Tipificação: Art. 254, § 1º do CBJD 

Jogo: SE Búzios x AE Araruama  

Categoria: Série A2 – SUB 17 

Data jogo: 05/08/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dra. Amanda Borer 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina L. da Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação o art. 254, § 1º do CBJD.  

 

 

8) Processo: nº 340/23 

Denunciado: Paulo Gabriel Alves Martins (Massagista do Sampaio 

Correa FE) 

Tipificação: Art. 258, § 2º, II do CBJD 

Jogo: Artsul FC x Sampaio Correa FC  

Categoria: Série A2 – Profissional 

Data jogo: 05/08/2023 

Representante legal do(s) denunciado(s): Dr. Mauro Chidid 

Auditor relator: Dr. Alan Carlos Deodoro de Oliveira 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação o art. 258, § 2º, II do CBJD.  
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9) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

11) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h10min. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

Renato Neves Tonini 

Presidente da Comissão 

 

 

Rosangela R. Silva 

Secretária Adjunta 


